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2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 13/12/2021 até às 
23h59 de 27/12/2021.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quanto:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou RNE, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e010adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 010/25/2021. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 

20/2021-1625.5832.4007 - Beco sem Saída - Isaque Ivo 
do Nascimento - Pessoa Física - Ferraz de Vasconcelos - R$ 
50.000,00 - SIM - 8,55

20/2021-1625.5141.7731 - Fundação Triunfo - A Herdade 
Palmares - Marcelo Andrade Nascimento - Pessoa Física - Piraci-
caba - R$ 50.000,00 - SIM - 8,53

20/2021-1625.3352.4237 - Abunã - Vinicius Posteraro Silva 
- Pessoa Física - Bauru - R$ 50.000,00 - SIM - 8,47

20/2021-1625.5298.6806 - As Plumas - David Oliveira - Pes-
soa Física - Osasco - R$ 50.000,00 - SIM - 8,45

PROPONENTES SUPLENTES INABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente - Tipo 

de proponente - Município - Valo da proposta - Opção cota 
interior - Nota Final

20/2021-1625.6667.9539 - Jambocks 4 - Em busca dos 
desaparecidos - ERICK SANTOS CARDOSO EDITORA ME - Pessoa 
Jurídica - São Paulo - R$ 50.000,00 - 8,83

Não enviou os documentos solicitados na convocação de 
saneamento de falhas da documentação:

Não cumpriu com as alíneas 'a' e 'c' do item 6.2.1 dos 
Parâmetros Específicos:

1 - A declaração de inscrição não está de acordo com o 
modelo do Edital.

2 - Requerimento de empresário não apresenta o objeto 
da empresa.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 010/25/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/10002

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, 
para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objeti-
vando a admissão temporária para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, mediante as condições estabele-
cidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
Planejamento do TCC em Logística(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 41/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68/2021 e, ainda, pela Lei Complementar 
nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 18,35 (dezoito 
reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que 
se refere a Lei Complementar nº 1.317, de 21/03/2018.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

00013 - MARIA EDUARDA ARAÚJO - 485.116.298-74 - 
HABILITADO

00012 - PAULA MARIA DA SILVA GIAMPAULO - 
355.669.428-06 - HABILITADO

00005 - RAIANE DE CÁSSIA BARREIROS - 472.841.748-46 
- HABILITADO

00004 - REBECA NUNES CARDOSO - 481.651.848-73 - 
HABILITADO

00007 - REBECA PEDUTI PINHEIRO - 327.877.538-41 - 
HABILITADO

00006 - SARA RAQUEL MARTINS BARILI - 410.850.138-
12 - HABILITADO

A documentação relacionada à PROVA DE AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS deverá estar em conformidade com o Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e necessitará ser entregue, 
pelo Candidato habilitado ou seu procurador, no Departamento 
de Gestão de Pessoas - do HCFMB, sito a Av. Professor Mário 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n – Distrito de Rubião Júnior 
- CEP 18.618-687, Botucatu/SP, na data de 29/11//2021, das 
08hs00 às 17hs00.

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-
catu – HCFMB

EDITAL Nº 02/2021 – MÉDICO I – ESPECIALIDADE MEDI-
CINA INTENSIVA

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Con-
curso Público, instituída mediante Portaria HCFMB-067, de 
23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021, em conformi-
dade com o item 2.2, do Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições do presente certame, torna pública a RELAÇÃO DOS 
CANDIDATOS HABILITADOS e CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 
DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, do Concurso Público referente ao 
EDITAL Nº 02/2021, para a função-atividade de MÉDICO I – 
ESPECIALIDADE MEDICINA INTENSIVA.:

INSCRIÇÃO - NOME - CPF - STATUS
00001 - GABRIEL SOARES LOPES - 092.272.746-50 - HABI-

LITADO
A documentação relacionada à PROVA DE AVALIAÇÃO DE 

TÍTULOS deverá estar em conformidade com o Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e necessitará ser entregue, 
pelo Candidato habilitado ou seu procurador, no Departamento 
de Gestão de Pessoas - do HCFMB, sito a Av. Professor Mário 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n – Distrito de Rubião Júnior 
- CEP 18.618-687, Botucatu/SP, na data de 29/11//2021, das 
08hs00 às 17hs00.

 CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: SCEC-PRC-2021/01233
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMEN-

TAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 20/2021 - Literatura / Histórias 
em Quadrinhos.

REPUBLICAÇÃO DA ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA 
DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 20/2021 -

“Literatura / Histórias em Quadrinhos”
Republique-se por motivo de erro formal de digitação cons-

tando indevidamente projetos duplicados.
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 6.2 (Parâmetros Específicos) do 
referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente - Tipo 

de proponente - Município - Valo da proposta - Opção cota 
interior - Nota Final

20/2021-1623.6758.0859 - Cisforia - LINA ALVES ARRUDA 
33717301829 - Pessoa Jurídica - Campinas - R$ 50.000,00 - 
SIM - 9,68

20/2021-1624.9134.1663 - Ao redor do sol - Talessa kugui-
miya - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,68

20/2021-1624.7403.8066 - Currais Humanos - Roberto da 
Silva - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,59

20/2021-1623.9539.2328 - Paulo Freire #PRESENTE - ROGE-
RIO FRANCISCO BORGES PEREIRA FARIA - Pessoa Física - Parai-
buna - R$ 50.000,00 - SIM - 9,41

20/2021-1624.2817.4406 - Meliponi & SuperApi - Bár-
bara Raphael Baptista Pereira - Pessoa Física - Botucatu - R$ 
50.000,00 - SIM - 9,38

20/2021-1623.9585.6634 - Estamos Quase em Casa - Diogo 
Hayashi - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,37

20/2021-1625.5206.0693 - OLHOS DE QUIMERA - Caroline 
Favret Ramalho - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,30

20/2021-1625.5185.3052 - Estopim - Diocir José de Assis 
Junior - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,25

20/2021-1625.5788.3171 - Vida Selvagem - Felipe Maierho-
fer Menduni - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,07

20/2021-1625.4980.3930 - Flama & a bússola do destino 
- Marcio Jose Rosa Macedo - Pessoa Física - São Paulo - R$ 
50.000,00 - 9,03

20/2021-1625.0717.2504 - NO MEIO DO QUINTAL TINHA 
UMA BICICLETA ERGOMÉTRICA - Diego Nathan Pansani de 
Alencar - Pessoa Física - Campinas - R$ 50.000,00 - SIM - 8,99

20/2021-1625.5359.5618 - O Fantasma da Ópera em São 
Paulo - Larissa Paiva Palmieri - Pessoa Física - São Caetano do 
Sul - R$ 50.000,00 - SIM - 8,94

20/2021-1624.0631.4502 - Não tema, isso é coisa de 
mulher! - Eliane Angela Bonadio Silva - Pessoa Física - Mauá - R$ 
50.000,00 - SIM - 8,94

20/2021-1624.9063.9182 - O mundo de Lidia - Max Francio-
li dos Santos - Pessoa Física - Marília - R$ 50.000,00 - SIM - 8,90

20/2021-1623.9710.5367 - Beliscão - Camilo Solano - Pes-
soa Física - São Manuel - R$ 50.000,00 - SIM - 8,85

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente - Tipo 

de proponente - Município - Valo da proposta - Opção cota 
interior - Nota Final

20/2021-1625.5185.6002 - Publicação de "AS 7 VIDAS DO 
GATO JOURALBO", por Allan Sieber - Mandacaru Design Gráfico 
LTDA ME - Pessoa Jurídica - São Paulo - R$ 50.000,00 - 9,03

20/2021-1623.3508.6820 - Cigarra&Formiga - Ancestrais 
- Jarbas Sebastião Pereira - Pessoa Física - São Paulo - R$ 
50.000,00 - 8,92

20/2021-1624.9011.5060 - The End - O fim das palavras 
- Marcelo Amélio de Castro - Pessoa Física - São Paulo - R$ 
50.000,00 - 8,89

20/2021-1625.3536.4005 - Marsala - Omar Sidney Viñole - 
Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 - 8,86

20/2021-1623.7124.9889 - Orixás - O Monstro do Vale - 
Alexandre Miranda Silva - Pessoa Física - Mauá - R$ 50.000,00 
- SIM - 8,85

20/2021-1625.6924.2668 - Ditinho na Terra de Sapecaiaiá - 
20 Anos da Comunidade Jongo Dito Ribeiro - Patrick Alejandro 
de Souza Heringer - Pessoa Física - Campinas - R$ 50.000,00 
- SIM - 8,80

20/2021-1624.3929.9767 - Alma Sebosa - Cristiane Mar-
cela Camargo e Godoy de Souza - Pessoa Física - Atibaia - R$ 
50.000,00 - SIM - 8,74

20/2021-1625.0783.2262 - Onça-me - Wagner Willian 
Menezes de Araújo - Pessoa Física - São Paulo - R$ 50.000,00 
- 8,71

20/2021-1624.8970.7809 - Adrianinha e a Sanfona Mági-
ca - Barra da Saia Promoções e Eventos Ltda. – EPP - Pessoa 
Jurídica - São Paulo - R$ 50.000,00 - 8,70

20/2021-2021.1622-4629-7865 - Pós Vidas Secas - Eder 
Aparecido dos Santos - Pessoa Física - Araraquara - R$ 
50.000,00 - SIM - 8,62

9303871 - YNGRID DE ARAUJO CARVALHO - INDEFERIDO
9359109 - YSLLA SILVA MOLINA CAMPOS - INDEFERIDO
9319085 - YTAINARA SOUZA MARIANO - INDEFERIDO
9579087 - YTALO DE OLIVEIRA - INDEFERIDO
9344934 - YURE MARTINS VAZ - INDEFERIDO
9661999 - YURI ALVES DA SILVA - INDEFERIDO
9253955 - YURI CAMPOS DA SILVA PEREIRA - INDEFERIDO
9300546 - YURI COSTA SARAIVA DA ROCHA - INDEFERIDO
9578625 - YURI CUSTODIO LEME PIRES DE OLIVEIRA - 

DEFERIDO
9387374 - YURI JOAO DE OLIVEIRA - INDEFERIDO
9678301 - YURI KENNEDY DE SOUZA - INDEFERIDO
9620389 - YURI MARQUES DE OLIVEIRA - DEFERIDO
9660658 - YURI SILVA - INDEFERIDO
9439161 - YURI SOUZA ALBUQUERQUE DA SILVA - INDE-

FERIDO
9450378 - YURI TEILON DE JESUS POSCINIO - INDEFERIDO
9542930 - ZAINNE GABRIELLE ALVES SOEIRO - INDEFERIDO

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO COORDENADOR DE 19 / 11 / 2021
PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 

do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade dos concur-
sos públicos para provimento dos cargos abaixo relacionados, 
para a Unidade de Gestão Assistencial III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde:

Médico I (Especialidade: Cardiologia ou Pediatria com área 
de atuação em Ecocardiografia) - I.E. nº 023/2019;

Médico I (Especialidade: Pediatria para atuar no Serviço de 
Genética) - I.E. nº 024/2019.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA
I. E. Nº: 011/2020
EDITAL Nº 024/2021
DIVULGAÇÃO DO GABARITO
O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, TORNA PÚBLICA A DIVULGAÇÃO DO GABARITO do 
Concurso Público para o(s) cargo(s) de Médico I- Especialidade 
Endocrinologia e Metabologia.

De acordo com o artigo 33, do Decreto nº 60.449/14, e con-
forme estabelecido em edital de Abertura de Inscrição, o prazo 
para o pedido de Revisão do Gabarito é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do 1º dia útil subsequente a esta publicação, 
mediante requerimento dirigido a Comissão Especial de Concur-
so Público, digitado em duas vias (original e cópia), conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e entregues e protocolados na unidade detentora do 
certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4301 - Prédio da 
Gerência de Recursos Humanos - Mandaqui - CEP 02401-400 - 
São Paulo - SP, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

Cada questão ou item a ser interposto deverá ser apresenta-
do em folha separada, com argumentação lógica e consistente, 
contendo a devida identificação do candidato.

I. GABARITO
Questão – Alternativa
01- B / 02-A / 03-C / 04-B / 05-D / 06-A / 07-B / 08-C / 09-B 

/ 10-D / 11-B / 12-C / 13-A / 14-B / 15-D / 16-A / 17-B / 18-C / 
19-D / 20-B / 21-A / 22-C / 23-D / 24-A / 25-C / 26-B / 27-C / 28-A 
/ 29-D / 30-C / 31-B / 32-A / 33-C / 34-B / 35-A / 36-D / 37-D / 
38-B / 39-B / 40-A / 41-D / 42-A / 43-C / 44-A / 45-B / 46-D / 
47-B / 48-C / 49-D / 50-A.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-
catu – HCFMB

EDITAL Nº 01/2021 – Agente Téc. de Assistência à Saúde – 
Terapeuta Ocupacional

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Con-
curso Público, instituída mediante Portaria HCFMB-067, de 
23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021, em atendimento 
ao Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 em conformidade com o 
estabelecido no item 6, do Capítulo V do Edital de Abertura de 
Inscrições do presente certame, torna público o o resultado da 
AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO.

Nº INSCRIÇÃO - NOME - RESULTADO
00002 - CAROLINA ALBUQUERQUE ALVES - RATIFICADO
Obs.: Não houve candidato eliminado no Concurso em 

razão de falsidade da Autodeclaração.
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu – HCFMB
EDITAL Nº 01/2021 – Agente Téc. de Assistência à Saúde – 

Terapeuta Ocupacional
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Con-
curso Público, instituída mediante Portaria HCFMB-067, de 
23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021, torna público o 
cálculo da pontuação diferenciada (PD) do presente Concurso 
Público a MCA (pontuação média da concorrência ampla) é 
correspondente a 59,50 e a MCPPI (pontuação média da con-
corrência dos PPI) é correspondente a 68,00. Desta forma, NÃO 
foi efetuado o cálculo, de acordo com o disposto no item 14, do 
Capitulo V do Edital de Abertura de Inscrições.

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-
catu – HCFMB

EDITAL Nº 01/2021 – Agente Téc. de Assistência à Saúde – 
Terapeuta Ocupacional

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Con-
curso Público, instituída mediante Portaria HCFMB-067, de 
23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021, em conformi-
dade com o item 2.2, do Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições do presente certame, torna pública a RELAÇÃO DOS 
CANDIDATOS HABILITADOS e CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 
DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, do Concurso Público referente ao 
EDITAL Nº 01/2021, para a função-atividade de Agente Técnico 
de Assistência à Saúde (TERAPEUTA OCUPACIONAL).:

INSCRIÇÃO - NOME - CPF - STATUS
00008 - ALINE BORGATTO FRANÇA DE CASTRO - 

390.471.668-92 - HABILITADO
00010 - ANA CAROLINA BARROS GODINHO - 494.079.738-

40 - HABILITADO
00009 - ANANDA SOARES PEREIRA DA SILVA - 417.588.698-

28 - HABILITADO
00002 - CAROLINA ALBUQUERQUE ALVES - 456.720.208-

28 - HABILITADO
00011 - LARISSA MARCHIORI SIMAO - 361.189.928-35 - 

HABILITADO
00003 - LETÍCIA FIGUEIRA PINSON - 452.569.818-70 - 

HABILITADO

domingos
Realce


